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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 20.124, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023

Exonera Íbaro dos Santos Rodrigues,
a  contar  desta  data,  do  cargo  em
comissão  de  Assessor  Especial  de
Relações  Comunitárias,  lotado  no
Gabinete do Prefeito – GAP.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,  no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art.  1º.  Fica exonerado Íbaro dos Santos Rodrigues,  a contar  desta data,  do
cargo em comissão de Assessor Especial de Relações Comunitárias – nível hierárquico CC-2,
lotado no Gabinete do Prefeito – GAP, nomeado pelo Decreto nº 19.695, de 9 de novembro de
2022.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 6 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

__________________________________________________________________
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DECRETO Nº 20.125, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia Íbaro dos Santos Rodrigues,
a  contar  desta  data, para  exercer  o
cargo  em  comissão  de  Assessor
Especial  de  Protocolo,  Cerimonial  e
Divulgação, do Gabinete do Prefeito –
GAP.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo
50, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Nomeia Íbaro dos Santos Rodrigues, a contar desta data, para exercer
o cargo em comissão de Assessor Especial de Protocolo, Cerimonial e Divulgação, nível
hierárquico CC-2, do Gabinete do Prefeito – GAP.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 6 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
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DECRETO Nº 20.133, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

Exonera,  a  pedido,  Oscar  Giovani
Martins Rosa, a contar desta data, do
cargo  em  comissão  de  Coordenador
de  Serviços  Urbanos,  lotado  na
Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Serviços  Urbanos,  Segurança  e
Trânsito – SMIESUST.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,  no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso II, da Lei Orgânica do Município;

Considerando  o  requerimento  da  parte  interessada,  protocolado  sob  o  nº
22972/2023;

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, Oscar Giovani Martins Rosa,  a contar desta
data, do cargo em comissão de Coordenador de Serviços Urbanos – nível hierárquico CC-1B,
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito –
SMIESUST, nomeado pelo Decreto nº 17.396, 2 de outubro de 2017.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 11 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
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DECRETO Nº 20.135, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

Exonera José Antônio da Silva Ribeiro,
a  contar  desta  data,  do  cargo  em
comissão  de  Diretor  Administrativo
Fazendário,  lotado  na  Secretaria
Municipal da Fazenda.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,  no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerado  José Antônio da Silva Ribeiro,  a contar desta data,  do
cargo em comissão de Diretor Administrativo Fazendário – nível hierárquico CC-2, lotado na
Secretaria Municipal da Fazenda, nomeado pelo Decreto nº 19.720, 2 de dezembro de 2022.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 11 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
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DECRETO Nº 20.136, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia  José  Antônio  da  Silva
Ribeiro,  a  contar  desta  data, para
exercer  o  cargo  em  comissão  de
Coordenador  Administrativo,  lotado
na Secretaria Municipal da Fazenda.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo
50, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art.  1º.  Nomeia  José Antônio  da  Silva  Ribeiro,  a  contar  desta  data, para
exercer o cargo em comissão  de Coordenador Administrativo,  nível  hierárquico CC-1B,
lotado na Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 11 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
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DECRETO Nº 20.137, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

Exonera  Jaqueline  Silva  Ponssoni,  a
contar  desta  data,  do  cargo  em
comissão  de  Assessora,  lotada  na
Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Projetos – SMPOP.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,  no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada Jaqueline Silva Ponssoni, a contar desta data, do cargo
em  comissão  de  Assessora  –  nível  hierárquico  CC-3,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP, nomeada pelo Decreto nº 18.497, de 5 de
junho de 2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 11 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
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DECRETO Nº 20.138, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia  Jaqueline  Silva  Ponssoni,  a
contar  desta  data, para  exercer  o
cargo  em  comissão  de  Diretora
Administrativo  Fazendário,  lotado  na
Secretaria Municipal da Fazenda.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo
50, inciso II, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Nomeia Jaqueline Silva Ponssoni, a contar desta data, para exercer o
cargo em comissão de Diretora Administrativo Fazendário, nível hierárquico CC-2,  lotado
na Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 11 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
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DECRETO Nº 20.139, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

Altera o Decreto nº 19.901, de 10
de  abril  de  2023,  que  nomeia  o
Comitê  Municipal  de  Prevenção  e
Enfrentamento  da  Mortalidade
Materna,  Infantil  e  Fetal  do
Município de São Borja, e dá outras
providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 50, incisos VI e XXIX, e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea h, ambos
dispositivos da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Memorando 342/2023, da Secretaria Municipal da Saúde –
SMS;

DECRETA:

Art. 1º. Fica incluído o inciso XI, no artigo 1º, do Decreto nº 19.901, de 10
de abril de 2023, que passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º. …………………………………………………………………………………….
.……………………………………………………………………………………………..
.……………………………………………………………………………………………..
XI – Cláudia Adriane Schmidt.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 13 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
________________________________________________

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja 

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em:14/09/2023

http://www.saoborja.rs.gov.br/


Ano 6                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1468
São Borja, quinta-feira, 14 de setembro de 2023

________________

DECRETO Nº 20.140, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

Nomeia  Conselheira  Tutelar
Suplente,  em  substituição  à
Conselheira  Tutelar  Titular,  do
Conselho  Tutelar  dos  Direitos  da
Criança  e  do  Adolescente  do
Município de São Borja/RS.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo
50, incisos VIII, e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea  h, ambos dispositivos da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o Ofício n° 074/2023, de 11 de setembro de 2023, do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, protocolado sob o nº
22954/2023, em 11 de setembro de 2023, recebido nesta data na Secretaria do Gabinete;

DECRETA:

Art.  1º.  Fica  nomeada  a  Conselheira  Tutelar  Suplente,  senhora  Andreia
Fabiane Nunes Cassanego Gonçalves, para compor o Conselho Tutelar do Município de
São Borja,  de 11 de setembro de 2023 a 19 de setembro de 2023, em substituição à
Conselheira Tutelar Titular Cláudia Bartmann Maurer.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 13 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.
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